
PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE — MG  
POUSO ALEGRE, 11 DE JULHO DE 2024.

OFÍCIO GAPREF Nº 83/24

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência para análise e votação por parte

dos ilustres Vereadores, o Projeto de Lei nº 1.544/2024, que:

“CORRIGE ERRO MATERIAL NA REDAÇÃO DA LEI Nº 6.985 D É
03 DE JULHO DE 2024.”. E 

   

Acompanha o referido Projeto de Lei, a justificativa com os motivo
FeisEE

de sua elaboração.
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Excelentíssimo Senhor
Vereador Elizelto Guido
Presidente da Câmara Municipal
POUSO ALEGRE - MG


